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CERTIFICADO LAS.RAS No00912020

LtcENçA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - RAS

O Superintendente de projetos prioritários, no uso de suas atribuiçÕes, com base no art.40, inciso V e no art. 20 da Lei Estadual no 21.972,

de 2i de;aneiro de 2016 e de acordo com o art. 15, §3', do Deôreto Estadual no 47.042, de 06 de setembro de 2016, e do art. 13' lV do

Decreto Estadual no 47.383 de 02 de março de 2018, ãoncede à empresa Vale S/A - Mina de Brucutu, CNPJ 33.592 51010447-98' Licença'

Ambiental simplificada na modalidade u'snas, para a atividade principal Reaproveitamelto !9 bgns minerais dispostos em barrageryl,

Material de reaprovêitamento: 550.000,00 m3/ano, ANM: 930.021/2004, Substância Mineral: Minerio de Ferro e Minério de Manganês, com

critérig locacional 1, enquadrada na DN COPAM no 217, de 2017, sob o código A-05-09-5, localizada nas Coordenadas Geográficas: SIRGAS

ái.Ooo,zon 23S UTM: X: 66g219 ly:7801074, no município de Sáo Go-nçalo do Rio Abaixo, no Estado de Minas Gerais, conforrnç o

pi*d.i" administrativo no 00022/1995 t07212018, em conformidade com normâs ambientais vigentes.

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual ns 21 .972,de 21 de janeiro de 2016, e do art. 8o, §4o, ll, da Deliberação ry9rT,liys
COPAM no 217. de 06 dezembro de 2017, com base nas informaçÕes presiadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(§)

pelo(s) estudo(s) apresentado(s).

I I Sem condicionantes

Íxl Com condicionantes
(Vállda somento acompanhada das condicionantes llgtadas no ân€xo)

lA renovaçâo da licença dar"se-á conÍormE art.37 do Oecroto No 47.383/2018 alterado pelo aÉ.2' do Docreto No 47.474f2018)

sl4eril|trl]drlloôdt Neíiilm

EstA LIcENçA/vÁo DrspENsÁ, NEM suE,sflTut A oBTENÇÃo pELo RE},ERENTE DÉ cERTtDóEs, ALVARÁS, LIâENçA' E AUroRlzAçÔEs DE QUALQUER NATURÉZA'

EXIGIDOS PELAS LEG'SLÁÇÔES FEDERALi ESTAOUAL E MUNICIPAL.

Validade da Licença Ambiental: í0 (dez) anos' com vencimento em 16/06/20
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ANEXO I

Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada

Empreendedor: Vale S/A

Empreendimento: Vale S/A - Mina Brucutu
Aüvidade: A-05'og-s Reaproveitamento de bens minerais dispostos em barragem
CNPJ: 33592.5 10t04p]7 -98

Município: São Gonçalo do Rio Abaixo
Referência: LAS/RAS

Validade: í0 (dez) anos (Decreto 47.3B3t2O1Bl

Prazo"

Anualmente a partir
operação da atividade

da

Semêstral

Semestralrnente, conforme
estabelecido em normas
vigentes, em até 30 dias após
sua apresentação no órgão
fiscalizador-

'Salvo especiÍicaçÕes, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na lmprensa
Oficial do Estado.
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Descrição da CondicionanteItem

1

Apresentar relatórios técnicos da execução da atividade de
reaproveitamento de rejeitos na barragem sul, de acordo com o
cronograma estimado para os 4 anos de operação.

2

Apresentar relatório de análise técnica do programa de
monitoramento e controle geotécnico da barragem sul,
considerando o desempenho da operação da atividade de
reaproveitamento de rejeito na barragem

Apresentar documento que comprove a lnspeção de
Segurança Regular que ateste a estabilidade da bariagêm sul


